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Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux,

A Procuradora-Geral  da  República, no  desempenho  de  suas  funções

constitucionais e legais, vem apresentar

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

com pedido  de  atribuição de  efeitos  infringentes,  opostos  por  PAULO SALIM MALUF (fls.

1.459/1.472)  contra  acórdão  proferido  pela  Primeira  Turma,  após  o  julgamento  que  o

condenou, em 22 de maio de 2018, à pena de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses de reclusão e

20 (vinte) dias-multa, pela prática do crime de falsidade ideológica para fins eleitorais (art.

350  do  Código  Eleitoral),  por  entender  haver  omissões  e  erros  materiais  na  decisão

colegiada (fls. 1.353/1.442).

Gabinete da Procuradora-Geral da República 
Brasília / DF 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

I

Em 22 de maio de 2018,  nos termos do voto do relator,  a Primeira Turma do

Supremo Tribunal Federal, por decisão unânime, julgou parcialmente procedente o pedido

apresentado na denúncia  oferecida  em  desfavor  do  ex-Deputado  Federal  PAULO SALIM

MALUF,  condenando-o  pela prática de crime de falsidade ideológica para fins eleitorais,

tipificado no artigo 350 do Código Eleitoral.

Ao condenado foram impostas pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 9

(nove) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial  semiaberto,  convertido em

prisão domiciliar, e pena de multa estabelecida em 20 (vinte) dias-multa, correspondentes

cada qual a 1 (um) salário mínimo cada, vedada a substituição.

Na  mesma  oportunidade,  o Órgão  Colegiado absolveu  o  corréu  SÉRGIO

STEFANELLI GOMES, por ausência de prova de que tenha concorrido para o crime, nos termos

do artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.

Afirma o embargante haver erro material no acórdão, uma vez que não teriam

sido respeitadas as regras de competência constantes do ordenamento jurídico (art. 81 do

CPP e art. 43 do CPC)  as quais, por serem questão de ordem pública, geram nulidades

absolutas, nos termos do art. 564-I, do CPP1.

Defende não ser o caso da aplicação da regra da perpetuatio jurisdictionis -  tal

como  restou decidido no voto condutor do  acórdão, que seguiu a novel diretriz firmada

pelo pleno do STF ao resolver a Questão de Ordem na Ação Penal 937.

Alega que a perda do foro por prerrogativa de função do embargante, sem que

se verificasse o “indispensável elo entre a prática delituosa e o exercício do mandato apto a

fixar  a  competência  desta  Egrégia  Corte  pela  novel  interpretação  da  Constituição  da

República, que delimita o foro por prerrogativa de função àquelas pessoas que agiram no

exercício do cargo e, cumulativamente, em razão dele” afasta a competência do julgamento

do STF.

Informa que quando do julgamento da Primeira Turma, já fazia um ano que o

réu havia perdido o mandato (23/5/2017), efetivado pelo então Presidente da Câmara dos

Deputados Rodrigo Maia, em fevereiro de 2018.

1 Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;
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Reporta-se,  ainda, ao  voto  do  Ministro  Marco  Aurélio,  que  divergiu  do

entendimento exarado  pelo voto condutor,  apontando “que o Excelso Pretório não tem

competência para julgar o cidadão comum e ressaltou que sequer caberia articular normas

do Código de Processo Penal alusivas à continência e à conexão probatórias, já que os

votos dos Excelentíssimos Ministros Relator e Revisora eram pela absolvição do corréu

que em tese justificaria a tese sustentada para a prorrogação da jurisdição”.

Cita  julgamento proferido pela  Primeira  Turma do STF,  em 14/5/2019,  por

meio do RE n. 1.185.838/SP, de relatoria da Ministra Rosa Weber, em que se reconheceu a

competência do juízo de primeira instância – e não da Suprema Corte - em relação ao então

Prefeito  de  Barueri,  cujas  supostas  práticas  ilícitas  a  ele  imputadas  não  teriam  sido

cometidas durante o exercício do cargo atual que ocupava. 

Aponta  que o acórdão  recorrido padece de nulidade absoluta, em razão de o

julgamento do réu ter sido conferido pela Suprema Corte quando já não era mais a Corte

competente para tanto, diante da nova leitura da Constituição da República. 

Insurge-se  também o  embargante quanto à questão  já superada  nos presentes

autos: a apresentação das alegações finais da defesa (fls. 1.231/1.244) antes da respectiva

peça acusatória. 

Menciona que em 16/12/2016, o relator determinou a intimação da acusação e

defesa para apresentação, sucessiva, das alegações finais, em 15 dias. 

Entende  que  a  renovação  da intimação  para  que  a  defesa  apresentasse

novamente  as  alegações  finais  teria  representado  “preclusão  lógica  do  prazo  do  órgão

acusatório, a fim de evitar nulidade absoluta decorrente da comezinha inversão dos atos

processuais”.

Aduz erro da relatoria ao determinar, diante da inércia da defesa técnica em

apresentar a referida peça na data estabelecida, a reabertura de prazo somente para a defesa,

consignando,  inclusive,  que se não a  apresentasse,  intimaria  a  Defensoria  Pública para

atuação em substituição no feito (fls. 1.195/1.196). 

Defende que,  ao contrário do determinado, o prazo para a defesa  deveria  ter

sido aberto apenas depois que a acusação juntasse as suas aos autos. Assim, argumenta que

teria havido preclusão lógica do direito da acusação de apresentar seu petitório final fora do

prazo devido (fls. 1.252/1.310). 
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Menciona que as alegações finais da defesa foram apresentadas “com a ressalva

de que não havia sido apresentada a peça da acusação (fls. 1.231/1.244)”. 

Em  que  pese  a  complementação  das  alegações  finais  pela  defesa,  após  a

apresentação da peça da acusação, conforme determinado pelo relator, afirma a ocorrência

de  afronta  aos princípios do  contraditório  e  ampla  defesa,  haja  vista  que  a  suscitada

inversão  na  ordem  de  apresentação  das  aludidas  peças  processuais teria  violado a

prerrogativa do réu de se manifestar por último e fragilizado as teses defensivas ao expô-

las antes do Ministério Público.

Atribui nulidade ao acórdão ora recorrido, cuja fundamentação jurídica atribuiu

à defesa a contribuição pela inversão na ordem processual conforme o excerto da ementa

transcrita, verbis:

2. Primeira questão preliminar: Rejeitada.
(a)  Opera-se  a  preclusão  lógica  quando a  parte  age  contrariamente  à  alegação de
pretensa nulidade;
(b)  A defesa,  ao  apresentar  suas  Alegações  Finais  anteriormente  às  do  Ministério
Público, sem alegar a inversão na ordem processual, contribuiu, voluntariamente, para
a produção da suposta nulidade;
(c)  Ademais,  inexiste  previsão  legal  de  nulidade  decorrente  da  mera  inversão  na
ordem das Alegações Finais, sendo certo que as nulidades processuais são  numerus
clausus e, à luz do princípio da instrumentalidade das formas, rege-se pelo princípio
pas de nullité sans grief;
(d)  Atendido  o  pedido  da  defesa  no  sentido  da  abertura  de  novo  prazo  para
manifestação, posteriormente à juntada das Alegações Finais do Ministério Público,
verifica-se ausente qualquer nulidade.

Contesta  a  fundamentação do acórdão quanto à  ausência de  enquadramento

legal a ensejar nulidade, uma vez que teria havido a infringência ao art. 564-III-e CPP2,

segundo o qual a falta no cumprimento dos prazos pela acusação configuraria nulidade. 

Opõe-se, também, contra a dosimetria da pena imposta alegando que o acórdão

ora recorrido incorreu em erros materiais e omissão.

Entende  ter  sido  exacerbada  a  consideração  da  culpabilidade  como

circunstância judicial do art. 59, do Código Penal, pois defende que somente poderia ter

2 Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:
III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:
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sido  negativamente  valorada se  a  conduta  do réu  fosse mas  reprovável  do que  aquela

prevista no tipo penal – o que para a defesa não ocorreu. 

Sustenta que  o  reconhecimento  da  subsunção  da  conduta  do  embargante à

prática do crime de “Caixa 2” (falsidade ideológica para fins eleitorais), constante do art.

350 do Código Eleitoral, já abrangeria “a omissão do emprego de recursos seja lá de qual

origem constitui  o  crime  em pauta”,  de  modo  que  não  poderia “pelo  mesmo  motivo

exasperar a pena”.

Também  se  insurge  contra  o  fato  de  que  o  decreto  penal  condenatório

considerou  maior  reprovabilidade  da  conduta  do  embargante a  utilização  de  recursos

próprios ou de familiares para o financiamento próprio de campanha eleitoral. 

Também considera erro material do acórdão a exasperação da pena mínima do

embargante em  razão  da  circunstância  negativa  de  que  “deixou  de  declarar,  em  sua

prestação de contas,  21% do total  de gastos  de sua campanha, percentual  expressivo e

ocorrido de modo concentrado, nos dois meses que antecederam as eleições de 2010”. 

Entende que tal conduta já se encaixaria na elementar do tipo penal de “Caixa

2”,  além de  se tratar  de valor  de pequena monta,  podendo ser  considerada  como erro

material a ser tratada na seara administrativa, diante, ainda, da ausência de dolo do réu.

Suscita  erro  material  ao  acórdão  ao  mencionar  que  houve  bis  in  idem na

majoração da pena, no tocante “aos montantes totais envolvidos no delito” e na “suposta

utilização  de  recursos  próprios”,  que  teriam  sido  duplamente  considerados  nas

circunstâncias e nas consequências do crime. 

Por último,  defende que o acórdão ora recorrido não fundamentou o quantum

de  aumenta  de  pena  para  cada  circunstância  judicial  valorada  negativamente

(culpabilidade,  antecedentes,  circunstâncias  e  consequências  do crime),  cujo valor  total

resultou em dois anos, ou seja, um aumento de 1/2 da pena por condição. 

Defende  que  apesar  da  ausência  legislativa  quanto  a  esse ponto,  a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem norteado para o aumento da

fração mínima correspondente a 1/6 da pena em seu grau mínimo para cada circunstância

judicial considerada na primeira fase da aplicação da pena (art. 59, do Código Penal). 

No presente caso, considerando a presença de 4 circunstâncias e a valoração de

dois meses para cada uma delas (diante da pena mínima de 1 ano), a pena base resultaria
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na majoração de 8 meses e não 2 anos da pena mínima no total. Afirma que dessa forma, o

cálculo foi elevado ao triplo indevidamente.

Requer,  assim,  o  reconhecimento  da  nulidade  absoluta  de  manifesta

incompetência do STF para o julgamento da presente ação, bem assim nulidade absoluta

em razão da inversão dos atos do processo e modificação da dosimetria da pena.

É o relatório.

II

Sem razão o embargante.

Os embargos de declaração opostos, a pretexto de sanar omissão, traduzem,

unicamente, o inconformismo do recorrente com a prorrogação da competência do STF e

revelam o  nítido  propósito  de  obter  efeitos  infringentes  e  alterar  o  mérito  da  decisão

colegiada. 

Em tais situações, por não se prestar a esse objetivo, o recurso sequer deve ser

conhecido, conforme jurisprudência consolidada dessa Suprema Corte:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PRETENSÃO  DE  REEXAME  DA
DECISÃO  RECORRIDA.  INVIABILIDADE.  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO DE BIS IN IDEM. ALEGAÇÃO DE QUE O DELITO
DE  APLICAÇÃO  INDEVIDA  DE  RECURSOS  PROVENIENTES  DE
FINANCIAMENTO  (ART.  20  DA  LEI  7.492/1986)  CONFIGURA
NECESSARIAMENTE  MERO  EXAURIMENTO  DOS  CRIMES  DE
FRAUDE  NA  OBTENÇÃO  DE  FINANCIAMENTO  (ART.  19  DA  LEI
7.492/1986)  E  DE  ESTELIONATO  (ART.  171  DO  CÓDIGO  PENAL).
DEFESA  A  SER  EXERCITADA  CONTRA  A  DESCRIÇÃO  FÁTICA.
CONFIGURAÇÃO  DO  CARÁTER  PROTELATÓRIO  DOS  EMBARGOS.
REJEIÇÃO.  1. Não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a
pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, na verdade,
o inconformismo do embargante com a conclusão adotada. Precedentes. 2.
Questão atinente à eventual consunção entre os fatos delineados pela acusação
poderão ser abordadas ao final da instrução criminal, momento próprio para
arguição de todas as teses defensivas. 3. Revelam os aclaratórios nítido caráter
protelatório, o que autoriza o imediato reconhecimento do trânsito em julgado
da decisão embargada. Precedentes. 4. Embargos declaratórios rejeitados.” (Inq
nº  2973  ED/AM;  órgão  julgador:  Segunda  Turma;  relator:  Ministro  Teori
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Zavaschi; julgamento: 28 de abril de 2015; DJe-090, divulgação: 14 de maio de
2015, publicação: 15 de maio de 2015) – negrito acrescido.

II.1. Competência do STF para o julgamento da presente ação penal.  Ausência de
nulidade.  Consonância  com o entendimento majoritário  firmado pelo  Plenário  do
STF.

À toda evidência, portanto, a decisão embargada não possui o vício assinalado

acerca da suposta incompetência da Suprema Corte para julgar este processo. 

Com efeito, a discussão acerca da perpetuatio jurisdictionis - tal como restou

definida  nesta ação  –  ratifica  o  entendimento  já  firmado  pelo  Plenário  quando  do

julgamento da Questão de Ordem da Ação Penal 937 de que questões específicas seriam

decididas nos casos em concreto.  

Destaco,  por  relevante,  o  trecho  do  voto  da  d.  Relatoria  que  conduziu  o

acórdão:

- QUESTÃO DE ORDEM: PERPETUATIO JURISDICTIONIS-

Inicialmente, deve ser decidida a questão da competência desta Corte para o
julgamento do mérito da presente ação penal.

Causas  supervenientes  de  modificação  de  competência  não  afastam,
automaticamente, a competência para julgamento do mérito, ante a aplicação
da regra perpetuatio jurisdictionis.

A  perpetuação  de  jurisdição,  quando  admitida  no  plano  das  causas
modificativas de competência, encontra fundamento, dentre outros elementos,
na conveniência de que se prestigie o princípio da identidade física do juiz, na
hipótese dos atos instrutórios terem se concentrado perante um mesmo Juízo, o
qual  seguirá  competente  para  julgar  a  pretensão  acusatória,  em que  pese  à
superveniência de fator modificativo da competência. Além disso, cuida-se de
regra que potencializa o princípio da razoabilidade da duração dos processos.
(…)

Assim é que, na decisão do Plenário desta Corte, no julgamento da Questão
de Ordem na AP 937,  na qual  se  restringiram as  hipóteses  de competência
originária  deste  Supremo  Tribunal  Federal,  previstas  no  art.  102,  I,  da
Constituição Federal, para alcançar unicamente os atos praticados pelo detentor
de prerrogativa de foro no exercício da função e em razão dela, concluiu-se ser
aplicável  a  perpetuatio  jurisdictionis aos  casos  em  que  o  processo  esteja
concluso  para  julgamento  de  mérito,  ainda  que  o  réu,  naquela  fase,  tenha
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deixado o exercício do mandato – seja por renúncia, seja por ter alcançado seu
termo final.

In  casu,  a  situação  não  é  idêntica  à  que  justificaria  a  perpetuatio
jurisdictionis,  mas  me  parece  análoga,  considerada  a  fase  em  que  se
encontra a presente ação penal.

Deveras, o réu exercia mandato de Deputado Federal à época dos fatos, mas
o delito lhe é imputado na condição de candidato à reeleição. A denúncia foi
recebida pela Primeira  Turma deste  Supremo Tribunal  Federal.  Instruída a
ação penal e apresentadas as alegações finais pelas partes, foi o processo
relatado, encaminhado à Revisora e pautado para julgamento. Sobreveio,
então, a decisão do Plenário na AP 937-QO, que afastaria a competência
deste Tribunal para julgamento do presente feito.

Partindo-se da premissa de que o Supremo Tribunal Federal julgará o
mérito da ação penal, mesmo nos casos em que o réu não mais detenha o
cargo que lhe atribui prerrogativa de foro, desde que o processo esteja na
fase das Alegações Finais, pela mesmo ratio decidendi deve-se prorrogar a
competência do Supremo Tribunal Federal para o julgamento do mérito
da  presente  ação  penal,  porquanto,  embora  os  fatos  não  tenham  sido
praticados no exercício da função parlamentar que confere prerrogativa
de foro junto a esta Corte, os autos encontram-se, atualmente, na fase de
julgamento.

Diante de tal quadro, o que se propõe, inclusive para o fim de constituir
um primeiro precedente em complemento ao acórdão da QO na AP 937 –
uma vez  que  nenhuma das  duas  teses  adotadas  retrata  diretamente  a
situação verificada -, é compreender que, estando os autos  conclusos para
julgamento de mérito, a 'competência para processar e julgar ações penais
não será mais afetada'.

Ex positis, adotando-se o mesmo critério da AP 937-QO, aplica-se a regra da
perpetuatio jurisdictionis, vetorizada pelo princípio da celeridade da prestação
jurisdicional,  e considerada a fase em que se encontra a presente ação penal –
pronta  para  julgamento  do  mérito,  depois  de  cumpridas  todas  as  fases
instrutórias  no âmbito desta  Corte-,  razão  pela  qual  julgo competente esta
Primeira Turma para proceder ao julgamento da presente ação penal.  Grifos
acrescidos

Ademais, como bem delineou o voto condutor  do Acórdão acima,  este caso

abrange  um  desdobramento do segundo critério  definidor da competência  do STF

delimitado  na  AP 937-QO  (o  marco  temporal  definido  após  o  final  da  instrução

processual, com a publicação do despacho de intimação para apresentação de alegações

finais).

Independentemente  de  análise  quanto  à  discussão  acerca  da  necessidade  de

simultaneidade entre  ambos  os  requisitos  determinados  pela  Suprema  Corte  para
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delimitação de sua competência, o fato é que esta ação penal já estava submetida ao exame

da Ministra Revisora com indicação de data para julgamento.

Nesse ponto, extraio o seguinte excerto do debate tratado sobre  este tema no

julgamento, notadamente as ponderações da Ministra Revisora Rosa Weber e dos Ministros

Marco Aurélio e Luís Roberto Barroso:

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER (REVISORA) – Realmente, acho
esse ponto muito importante, até em função dos processos que nós estamos
processando  nos  gabinetes.  Faço  a  leitura  da  parte  dispositiva  do  nosso
julgamento com relação à questão de ordem: 

'O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, resolveu questão
de ordem no sentido de fixar as seguintes teses: '(i) o foro por prerrogativa de
função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e
relacionados  às  funções  desempenhadas;'  [Nenhum de nós  tem dúvida com
relação a isso.] e '(ii) após o final da instrução processual, com a publicação do
despacho de intimação para apresentação das alegações finais, a competência
para processar e julgar ações penais nã oserá mais afetada em razão de o agente
público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava, qualquer que
seja o motivo', com o entendimento de que esta nova linha interpretativa deve
se aplicar imediatamente aos processos em curso, com a ressalva de todos os
atos praticados e decisões proferidas pelo STF e pelos demais juízos com base
na jurisprudência anterior, conforme precedente firmado na Questão de Ordem
no Inquérito 687' (Rel, Min. Sydney Sanches, julgamento em 25.8.1999).

Então,  de fato,  a dúvida se coloca,  se  essa aplicação imediata  e  se  esse
elemento que determinaria a prorrogação da competência se aplicaria, única e
exclusivamente, na hipótese da primeira tese. Penso eu que, teleologicamente
interpretado,  como nós concluímos,  a ideia  seria  a  otimização,  imagino eu.
Essas nossas ações penais, e mesmo os inquéritos, com inúmeros volumes, que
já passaram pelo crivo do Relator ou , como neste caso, pelo exame do Revisor,
já com indicação de data, nós vamos determinar o retorno para que o outro Juiz
comece a julgar?

Lembro-me de que o Supremo Tribunal  Federal  – eu sei  que se trata de
competência absoluta-, quando definiu a competência da Justiça do Trabalho
para  o  exame  dos  pedidos  de  indenização  por  danos  morais  e  materiais
decorrentes  de  acidente  do  trabalho,  fixou  que  a  competência,  à  luz  da
Constituição,  é  sim  da  Justiça  do  Trabalho,  mas  estabeleceu  um  marco
temporal. Então, com todo o respeito, nós temos precedente, em hipótese de
competência absoluta, do marco temporal.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Que não foi unânime.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER (REVISORA) – Não em decisão
unânime,  mas a decisão do Supremo Tribunal Federal foi no sentido da
fixação desse marco. Então, eu entendo que seria mais razoável que esses
processos já incluídos em pauta ou, pelo menos, que já tivessem superada
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a fase do encerramento da instrução, da intimação para alegações finais,
ficassem submetidos ao julgamento do Supremo. Mas, por óbvio, que, se o
entendimento da maioria for diverso, tranquilamente, assim vou proceder.

O  SENHOR  MINISTRO  LUÍS  ROBERTO  BARROSO  –  Ministro
Alexandre, eu acho que a reflexão da Ministra Rosa é totalmente pertinente.
Este  caso  não discute  esta  matéria  específica  e,  como observou o Ministro
Alexandre,  nós  não tomamos  uma posição  no  Plenário  sobre  esse  assunto.
Portanto, esta é também uma questão em aberto que, quando chegar, quando
ela se colocar, nós vamos ter que deliberar sobre ela.

De fato, o Supremo Tribunal Federal (STF) se considera incompetente,
a partir da decisão do Plenário, para as situações em que o parlamentar
não estava no cargo ou não tenha praticado o fato em razão do cargo.
Porém, até aquela data, o STF se considerava competente, logo, eu acho
que nós temos que produzir uma nova decisão sobre a transição. Isso nós
ainda não o fizemos.  Eu ouvi, com interesse e atenção, os argumentos da
Ministra Rosa, que considerei muito relevantes, mas não é isso que está em
discussão neste momento, porém, em algum momento, nós vamos ter que
deliberar sobre isso. Grifos do original.

Como visto, a questão da competência do STF para julgar a presente ação penal

foi bastante debatida e fundamentada, tanto pela adequação às diretrizes determinadas pela

AP 937-QO, quanto pelo princípio da identidade física do juiz, notadamente quando se

registra que os autos já estavam pautados para julgamento.

De ver-se,  ainda, que o julgamento  citado pelo embargante como paradigma

(RE n. 1.185.838/SP) traduz situação diversa da presente ação. 

Por último, constata-se a concordância da defesa quanto à competência do STF

para  o  julgamento  desta  ação  penal  realizado  pela  Primeira  Turma,  manifestada

expressamente  na  audiência  de  julgamento pela  advogada  do  réu,  nos  seguintes

termos:

A SENHORA PATRÍCIA RIOS SALLES DE OLIVEIRA (ADVOGADA): - Eu
agradeço, Presidente. Eu ia fazer uma questão de fato, mas traída pela minha
memória em relação à suposta reeleição. Realmente, ele estava concorrendo à
reeleição, havia 2006 e 2010.  Eu acreditava que ele não estaria em cargo
eletivo nesse momento, mas a defesa nem arguiu essa preliminar, uma vez
que o entendimento da defesa foi que, a partir do momento em que fossem
determinadas as alegações finais, o processo continuaria de competência
do  Supremo.  Razão  pela  qual,  realmente,  conforme o  Ministro-Relator
colocou, as alegações finais já tinham sido apresentadas e o processo já
tinha sido remetido, inclusive, para a Revisora. Grifos acrescidos.
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Portanto, não há omissão, contradição ou ambiguidade no Acórdão embargado

quanto a esse tema que, inclusive, encontra-se precluso em razão da própria anuência da

defesa, conforme acima destacado.

II.2.  Ausência  de  nulidade  em  razão  da  inversão  processual  na

apresentação das alegações finais. Inversão provocada pela defesa.

Também  não  há  fundamento  à  pretensão  da  embargante  de  suscitar,  pela

estreita  via  dos  embargos declaratórios,  nulidade  do  julgado,  notadamente  quando esta

nulidade advém da sua própria postura defensiva.

Nesse ponto, a decisão colegiada, capitaneada pelo voto condutor do acórdão,

assim deliberou:

Acrescente-se  que,  in  casu,  as  partes  foram  intimadas  para  apresentar,
sucessivamente, suas Alegações Finais, ao tempo em que foi indeferido pedido
de diligências da defesa de PAULO MALUF.

A Procuradoria-Geral da República deixou de apresentar suas Alegações Finais
no prazo legal, fazendo juntar petição em que unicamente se manifestou pela
não realização das diligências requeridas pela defesa.

As defesas juntaram suas alegações finais, ocasião em que a defesa de PAULO
MALUF salientou que a acusação ainda não havia apresentado suas Alegações
Finais e pugnou por nova vista dos autos por ocasião da sua juntada, in verbis:
(...)

Operou-se,  portanto,  a  preclusão  lógica  quanto  à  inversão  da  ordem de
apresentação das Alegações Finais, uma vez que a defesa agiu contrariamente
ao interesse da futura alegação de nulidade, mediante juntada da peça defensiva
e pedido de concessão de nova vista, o qual foi deferido, pelo mesmo prazo
previsto para Alegações Finais, para manifestação quanto às Alegações Finais
da acusação.

Sobre as nulidades no processo penal, dispõe o Código de Processo Penal:

Art.  565.  Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que
haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente a
formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.

[…]

Art. 572. As nulidades previstas no art.  564, III,  d e e, segunda
parte, g e h, e IV, considerar-se-ão sanadas:

[…]
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III-  se  a  parte,  ainda  que  tacitamente,  tiver  aceito  os  seus
efeitos.

Acrescente-se, por fim, que  a defesa foi novamente intimada para, em
novo  prazo  de  15  dias,  manifestar-se  após  as  Alegações  Finais  do
Ministério Público Federal (fls. 1312), em observância à jurisprudência deste
Supremo  Tribunal  Federal,  que  consagra  o  direito  da  defesa  de  se
pronunciar por último em todas as fase do processo.

Incide,  in casu, o princípio do pas de nullité sans grief, consagrado no art.
563 do Código de Processo Penal, in verbis:

'Art.  563.  Nenhum  ato  será  declarado  nulo,  se  da  nulidade  não
resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa'.

Do exposto, não está configurada nulidade a macular a presente ação penal.”

Como  bem destacado  pelo  decisum recorrido,  a  intimação  judicial para  as

alegações finais foi pública e objetiva ao determinar a apresentação sucessiva desta peça

pela acusação e defesa. 

A apresentação prévia da peça processual pela defesa - consciente de que o

fazia em desacordo ao comando da despacho do relator, pois mencionou esta situação na

petição apresentada, requerendo,  inclusive, nova vista dos autos após a apresentação da

peça  pela  acusação –  deu  causa  à  preclusão  lógica.  Portanto,  aceitou  os  efeitos  que

poderiam advir dessa aludida inversão. 

Não há se falar em nulidade  em situação provocada pela defesa, como bem

registrado pela ilustre relatoria,  nos termos do art. 565 e 572-III do Código de Processo

Penal.

Ademais, a  pedido do  Ministério  Público  Federal,  extraiu-se  a  peça  das

alegações finais defensivas para que nela constassem  somente após a apresentação pelo

Parquet.

A mera alegação da defesa de que teria sido “compelida” a apresentar sua peça

defensiva não apresenta o mínimo de plausibilidade fática ou jurídica, sobretudo diante da

qualidade técnica do trabalho desenvolvido pela defesa nos autos,  demonstrando amplo

conhecimento jurídico e, sobretudo, um profundo acompanhamento do iter processual.
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Além disso, não há e não foi demonstrado nenhum prejuízo à ampla defesa,

seja porque foi concedida nova vista dos autos para manifestação acerca das alegações

finais da acusação, seja porque as alegações defensivas são essenciais para a formação do

juízo de modo que a sua apresentação extemporânea – para que apresentasse após a peça

pelo órgão da acusação – não teria  efeito  peremptório,  como bem destacou a Ministra

Revisora Rosa Weber:

(…)

Data venia, a alegação de que a apresentação das alegações evitaria a preclusão não
possui respaldo jurídico e mesmo lógico, eis que a intimação foi precisa ao destacar
que as alegações deveriam ser apresentadas sucessivamente, por conseguinte, o prazo
da  defesa  iniciar-se-ia  depois  da  apresentação  das  alegações  finais  pela  acusação.
Além do que a argumentação defensiva derradeira é peça essencial e a preclusão, no
caso, não possuiria efeito peremptório.

O sistema processual penal pátrio consagra o princípio do pas de nullite sans

grief .  Assim, o prejuízo processual deve ser demonstrado, o que não se verificou neste

caso. 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

Ementa:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
HABEAS  CORPUS.  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  ARTIGOS  288  DO
CÓDIGO PENAL, 4º, B, DA LEI 1.521/1951 E 1º DA LEI 9.613/1998. ALEGADA
NULIDADE DA PROVA.  FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA PELAS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS.  POSSIBILIDADE  DE  INGRESSO  EM  DOMICÍLIO  PELA
AUTORIDADE POLICIAL DIANTE DE FUNDADAS RAZÕES QUE INDIQUEM
QUE  DENTRO  DA CASA OCORRE  SITUAÇÃO  DE  FLAGRANTE  DELITO.
APLICABILIDADE  DO  ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  EM  SEDE  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.  TEMA 280.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  REVOLVIMENTO  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO.  INADMISSIBILIDADE  NA  VIA  ELEITA.  INCIDÊNCIA  DO
PRINCÍPIO DO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. INEXISTÊNCIA DE ABUSO DE
PODER  OU  FLAGRANTE  ILEGALIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE
UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL.  INEXISTÊNCIA DE  OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO
OU  OMISSÃO.  AUSÊNCIA DE  VÍCIO  APTO  A ENSEJAR  QUALQUER  DAS
HIPÓTESES  DE  CABIMENTO  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO  DE  REDISCUTIR  MATÉRIA  JÁ  DECIDIDA.  EFEITOS
INFRINGENTES.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS
DESPROVIDOS.  CERTIFICAÇÃO  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  E  BAIXA
IMEDIATA  DOS  AUTOS,  INDEPENDENTEMENTE  DA  PUBLICAÇÃO  DO
ACÓRDÃO. 1. O reconhecimento do vício alegado pressupõe a comprovação do
prejuízo, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal, sendo descabida
a sua presunção, no afã de se evitar um excessivo formalismo em prejuízo da
adequada  prestação  jurisdicional.  Precedentes:  RHC  125.242-AgR,  Segunda
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Turma, rel.  min. Celso de Mello, DJe de 15/3/2017; HC 125.610, Primeira Turma,
red.  p/  o  acórdão  min.  Edson  Fachin,  DJe  de  5/8/2016;  RHC 126.885,  Segunda
Turma,  rel.  min.  Cármen  Lúcia,  DJe  de  1°/2/2016;  HC  107.882-ED-segundos,
Primeira Turma, rel. min. Luiz Fux, DJe de 6/3/2015; HC 106.902, Primeira Turma,
rel. min. Ricardo Lewandowski, DJe de 4/5/2011; e HC 91.599-ED, Segunda Turma,
rel.  min.  Joaquim Barbosa,  DJe de 9/5/2008.  2.  Os embargos de declaração são
cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou
omissão. Inexistentes quaisquer desses vícios, não se pode falar em cabimento do
recurso de embargos de declaração. 2. In casu, verifica-se que a pretensão do
embargante  é  o  rejulgamento  da  impetração,  inviável  na  via  estreita  dos
embargos declaratórios. 3. A pretensão de rediscutir toda matéria de fundo constante
da impetração é inviável na via estreita dos embargos declaratórios, máxime quando
inexiste nulidade processual a ser sanada. 4. Embargos declaratórios desprovidos com
determinação de certificação de trânsito em julgado e a  baixa imediata dos autos,
independentemente da publicação do acórdão. (HC 168147 AgR-ED/RJ. Relator(a):
Min.  LUIZ  FUX.  Julgamento:   09/08/2019.Órgão  Julgador:   Primeira  Turma.
Publicação:  DJe-181   DIVULG  19-08-2019   PUBLIC  20-08-2019).  Grifos
acrescidos.

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  EM  RAZÃO  DO  INDEFERIMENTO  DE
JUNTADA DE  PROVA EMPRESTADA.  ART.  231,  DO  CPP.  ALEGAÇÃO  DE
NULIDADE.  INOCORRÊNCIA.  EFETIVO  PREJUÍZO  NÃO  DEMONSTRADO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA.  POSSIBILIDADE. 1.  O  habeas  corpus  é
ação inadequada  para  a  valoração  e  exame minucioso do acervo fático-probatório
engendrado nos autos. 2. O princípio do pas de nullité sans grief exige, em regra, a
demonstração de prejuízo concreto à parte que suscita o vício, podendo ser ela
tanto  a  nulidade  absoluta  quanto  a  relativa,  pois  não  se  decreta  nulidade
processual  por  mera  presunção.  3.  As  exigências  decorrentes  da  previsão
constitucional  do  princípio  da  presunção  de  inocência  não  são  desrespeitadas
mediante  a  possibilidade  de  execução  provisória  da  pena  privativa  de  liberdade,
quando a decisão condenatória observar todos os demais princípios constitucionais
interligados; ou seja, quando o juízo de culpabilidade do acusado tiver sido firmado
com absoluta independência pelo juízo natural, a partir da valoração de provas obtidas
mediante o devido processo legal, contraditório e ampla defesa em dupla instância, e a
condenação criminal tiver sido imposta, em decisão colegiada, devidamente motivada,
por  Tribunal  de  2º  grau.  4.  Embargos  de  declaração  recebidos  como  agravo
regimental,  ao  qual  se  nega  provimento.  (RHC 138670  ED/BA.  Relator(a):  Min.
ALEXANDRE DE MORAES.  Julgamento:   06/11/2018.  Órgão Julgador:  Primeira
Turma) Grifos acrescidos.

Novamente, conforme acima evidenciado, a defesa pretende impugnar o mérito

da decisão e não especificamente demonstrar eventual omissão ou contradição no julgado.
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II.3. Adequada aplicação da pena. Ausência de Vício.

A orientação desta Suprema Corte é no sentido de que a motivação de mérito e

a congruência lógico-jurídica entre os motivos declarados e a conclusão são os atributos

necessários para conformar a legalidade do  decreto condenatório no que diz  respeito à

dosimetria da pena.

Tais atributos  estão  presentes  no  voto  condutor  do  acórdão  contestado,

conforme se extrai do trecho abaixo transcrito.

DOSIMETRIA

A culpabilidade se revela elevada, por se tratar de omissão do emprego e de
recursos  provenientes  de  empresa  controlada  pelo  próprio  acusado  e  sua
família, evidenciando profunda reprovabilidade, máxime em contexto no qual o
réu responde a outros processos e foi condenado pelo uso da empresa para fins
de lavagem de dinheiro oriundo de corrupção.

As  circunstâncias  do  crime também são negativas,  uma vez  que,  com a
omissão narrada na denúncia,  o réu deixou de declarar, em sua prestação de
contas,  21%  do  total  de  gastos  de  sua  campanha,  percentual  expressivo  e
ocorrido de modo concentrado, nos dois meses que antecederam as eleições de
2010.

As consequências  do delito  também devem ser  valoradas  negativamente,
pois  os  montantes  totais  envolvidos  despertam  desconfiança  quanto  ao
emprego  de  recursos  próprios  pelo  candidato,  possível  abuso  de  poder
econômico e quanto à própria idoneidade geral da campanha.

O réu revela antecedentes criminais, existindo condenação pela prática de
crimes de lavagem de dinheiro, proferida por esta Primeira Turma e transitada
em julgado (AP 863).

As demais circunstâncias judicias revelam-se neutras.

Considerada a pena mínima de 1 ano de reclusão (nos termos do art. 284 do
CE, (Art. 284. Sempre que este Código não indicar o grau mínimo, entende-se
que será ele de quinze dias para a pena de detenção e de um ano para a de
reclusão) e máxima de 5 anos (art. 350 do Código Penal), e à luz das quatro
circunstâncias judiciais negativas, fixo a pena-base, em 3 anos de reclusão.

Relativamente à pena de multa, o art. 350 restringe-se ao limite de 5 a 15
dias multa, podendo, porém, nos termos do ar. 286, § 2º, ser aumentada até o
triplo,  quando sua  aplicação,  ainda  que  no  máximo,  se  revele  ineficaz  em
virtude  da  situação  econômica  do  condenado,  não  podendo  ultrapassar  o
máximo de 300 dias-multa (art. 286, caput).

In casu, fixo a multa em 12 dias-multa e, por considerá-la ineficaz, diante da
situação econômica do condenado,  aplico-a em dobro,  totalizando 24 dias-
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multa, no valor de 1 salário-mínimo cada, na esteira do art. 286, § 1º, do
Código  Eleitoral  (“O  montante  do  dia-multa  é  fixado  segundo  o  prudente
arbítrio do juiz, devendo este ter em conta as condições pessoais e econômicas
do condenado, mas não pode ser inferior ao salário-mínimo da região,  nem
superior ao valor de um salário-mínimo mensal”).

Por ser o réu maior de 70 anos na data do julgamento, incide a atenuante do
art.  65,I,  do  Código Penal,  reduzindo-se  a  pena  para  2  anos  e  9  meses  de
reclusão e 20 dias-multa.

Ausentes causas de aumento ou de diminuição, torno a pena definitiva
em 2 anos e 9 meses de reclusão, e multa de 20 dias-multa, no valor de 1
salário-mínimo cada, nos termos do art. 350, c/c art. 286, §§ 1º e 2º, todos
do Código Eleitoral. Grifos do original.

Em outras palavras,  mas seguindo a mesma linha de raciocínio,  a Suprema

Corte  já  assentou que o exame judicial  das  circunstâncias  do delito  é “revelador  de  um  exercício

racional  de  fundamentação  e  ponderação  dos  efeitos  da  sanção,  embasado  nas

peculiaridades  do caso concreto, e no senso de realidade do órgão sentenciante” (RHC 108878/RJ, relator Ministro Ayres

Britto, j. 28/6/2011, Segunda Turma).

No que concerne à culpabilidade, ao contrário do que defende o embargante, a

omissão do emprego de recursos  na campanha eleitoral de 2010  exacerbou o tipo penal,

uma  vez  que  efetivada  de  forma  escamoteada  e  por  intermédio  de  outra  empresa

(ARTZAC-ME) no intuito de encobrir a verdadeira origem da doação.  

Como  sobejamente  demonstrado  na  instrução  e  destacado  nos  votos  do

Ministro  Relator e da Ministra Revisora, a  confecção de  placas  de propaganda custeadas

pela empresa Eucatex  S.A,  pertencente à  família  do embargante,  foram direcionadas  –

dissimuladamente - à campanha do parlamentar e não à referida pessoa jurídica.

Nesse ponto, destaco o seguinte trecho do voto do relator:

(…) 

No caso,  restou configurada a  falsidade da prestação de contas  eleitoral,
derivada da utilização de notas fiscais apresentadas pela empresa ARTZAC (fls.
275-7). As respectivas notas fiscais (nºs 2276, 2258 e 2302) foram emitidas
para empresa Eucatex S/A, porém, nelas constavam anotações manuscritas
que indicavam que o material produzido seria utilizado na campanha do
denunciado Paulo Maluf. As expressões em questão seriam: “Campanha
do Dr. Paulo”, “Placas Dr. Paulo” e “Adesivos Placas Campanha do Dr.
Paulo”.
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Os elementos  de prova são claros  a  indicar  o  pagamento  de material  da
campanha  por  parte  da  Eucatex  S.A.  Sem a  consignação dessa  despesa  na
prestação de contas eleitoral apresentada e cuja cópia encontra-se às fls. 8-13,
configurando  omissão  dolosa  da  despesa,  conforme  constatado  Parecer
Conclusivo  do  Sistema  de  Prestação  de  Contas  de  Campanha  Eleitoral  do
TRE/SP (fls. 28/33-destacamos) que concluiu: (...) Grifos do original. Fl. 1420.

Assim,  a  falsidade  da  prestação  de  contas  eleitoral,  derivada  da  utilização

camuflada de notas fiscais falsificadas apresentadas pela empresa ARTZAC-ME como se

estivesse prestando serviços à empresa EUCATEX S/A e não à campanha eleitoral do ex-

parlamentar ultrapassaram o tipo penal do art. 350 do Código Penal.

Não há,  outrossim,  nenhum fundamento  lógico a  sustentar  a  tese de  bis  in

idem, diante da menção do voto condutor do acórdão da condenação do réu na Ação Penal

863/SP (lavagem de dinheiro decorrente de corrupção). 

No caso,  houve reforço  na argumentação do  decisum,  uma vez  que  a  ação

criminosa do embargante, mais uma vez, derivou de conduta não aparente,  obscura,  que

necessitou de  meio oculto para ser  praticada,  nos termos da imputação que também foi

apresentada  pelo  parquet   na  citada  ação  penal  pela  qual também  fora  condenado  o

embargante. 

No  tocante  às  circunstâncias  do  crime,  também  inexiste  qualquer  vício

material. 

Além  de  não  se  considerar  ínfima o  valor  correspondente a  21%  (R$

168.650,00) do total de gastos da campanha eleitoral do ex-parlamentar  (R$ 788.339,08)

nas  eleições  de  2010,  esse  montante  teve valoração negativa  na  medida  em  que

concentrados nos dois meses antecedentes ao pleito eleitoral, com ampla ciência de tal fato

pelo réu.

Nesse ponto, destaco as relevantes observações da Ministra Revisora:

(…)

Como se não bastasse, o valor omitido – R$ 168.500,00 (cento e sessenta e
oito mil e quinhentos reais) corresponde a um percentual de aproximadamente
21 % (vinte e um por cento) do total de gastos de campanha contabilizado, R$
788.339,08 (setecentos e oitenta e oito mil trezentos e trinta e nove reais e oito
centavos), ou seja, um valor considerável.
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Neste  ponto,  apesar  das  contestações  defensivas  pelo  menos  duas
testemunhas afirmaram que o candidato detinha conhecimento sobre os fatos e
dados relacionados à sua campanha, assim como o seu envolvimento com a
empresa EUCATEX.

O  próprio  Sérgio  Stefanelli,  ao  ser  questionado  se  Paulo  Maluf  tinha
conhecimento das doações eleitorais, afirmou que 'sim, ele tinha conhecimento'
(degravação – fls. 1.070), afirmando ainda que o responsável pela campanha,
Jordi Shiota (falecido) era 'muito responsável e meticuloso' (fls. 1.072).

Não  há  sequer se  falar  em  bis  in  idem no  tocante  “aos  montantes  totais

envolvidos no delito” e “utilização dos recursos próprios” para o cometimento do crime

porque representam fundamentos  adicionais  do  decisum  para  qualificar  a  circunstância

judicial.

Ademais, a assertiva do embargante no sentido de que a pena a ele imposta teve

um  aumento  exacerbado e  que  destoa  dos  princípios  da  razoabilidade  e  da

proporcionalidade,  trata-se de mero inconformismo, de cunho subjetivo,  com a decisão

condenatória.

A jurisprudência desta Corte reconhece a discricionariedade judicial na fixação

do  quantum  de pena,  não  se  fixando,  portanto,  a  formulações  matemáticas.  Neste  sentido

destaco:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS  CORPUS.  CRIME  DE  TRÁFICO  DE
DROGAS.  WRIT  SUCEDÂNEO  DE  RECURSO  OU  REVISÃO  CRIMINAL.
INADMISSIBILIDADE.  DOSIMETRIA.  APLICAÇÃO  DA  MINORANTE  DO
ARTIGO  33,  §  4º,  DA LEI  11.343/2006.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como sucedâneo de recurso ou revisão
criminal. Precedentes.

2. A dosimetria da pena é matéria sujeita a certa discricionariedade judicial. O
Código  Penal  não  estabelece  rígidos  esquemas  matemáticos  ou  regras
absolutamente objetivas para a fixação da pena.  Pertinente à dosimetria da pena,
encontra-se a aplicação da causa de diminuição da pena objeto do § 4º do art. 33 da
Lei 11.343/2006.

3.  Para  concluir  em sentido  diverso  quanto  à  aplicação  da  causa  de  diminuição,
prevista  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei  11.343/2006,  imprescindível  o  reexame  e  a
valoração de fatos e provas, para o que não se presta a via eleita.  Precedentes. 4.
Agravo  regimental  conhecido  e  não  provido.  (HC 137153  AgR,  Relator(a):  Min.
ROSA  WEBER,  Primeira  Turma,  julgado  em  06/11/2018,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-242 16-11-2018). Grifos acrescidos.
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Nesta  perspectiva,  o  órgão  julgador possui  discricionariedade  para  dosar  a

pena,  em  juízo  limitado  pelos  vetores  dispostos  no  artigo  59  do  Código  Penal,  e

condicionado à fundamentação concreta – o que de fato ocorreu.

Destaco  o seguinte trecho do voto proferido  pelo Ministro Edson Fachin no

julgamento da AP 863/SP, no sentido de que “a  jurisprudência [da] Suprema Corte não

agasalha  posicionamentos  voltados  a  identificar  relação matemática  entre  o  número de

vetoriais negativas do art. 59 do Código Penal e um percentual de aumento a ser aplicado

sobre o mínimo da pena para cada uma delas, quando da fixação da pena-base”.

Esse  posicionamento  harmoniza-se  com  as  pertinentes  lições  trazidas  pelo

Ministro  Maurício  Corrêa  no  julgamento  do  Habeas  Corpus  76.196-3/GO,  que,  com  a

discricionariedade  conferida  ao  julgador  na  análise  dos  vetores  da  primeira  fase  da

dosimetria,  apontou  que "quando  todos  os  critérios  são  favoráveis  ao  réu,  a  pena  deve  ser  aplicada  no  mínimo  cominado;

entretanto, basta que um deles não seja favorável para que a pena não mais possa ficar no

patamar mínimo".

O entendimento capitaneado pelo Ministro Maurício Corrêa foi  adotado em

diversos outros precedentes da Suprema Corte, entre os quais  destaco o HC 111288/SP,

Primeira  Turma,  relatoria  Ministro  Luiz  Fux,  j.  2/4/2013;  HC  107.501/GO,  Primeira

Turma, relatoria Ministra Cármen Lúcia, j.  3/5/2011; RHC 103170/RJ, Primeira Turma,

relatoria Ministro Dias Toffoli, j. 15/3/2011; e RHC 94907/DF, Segunda Turma, relatoria

Ministra Ellen Gracie, j. 7/10/1998.

Verifica-se, assim, que as alegações do embargante não disfarcem seu propósito

de simples e indevida revaloração da dosimetria da pena.

III

Ante  o  exposto,  requeiro,  em sede  de  preliminar,  o  não conhecimento  dos

embargos  de  declaração,  ante  a  ausência  do  vício  apontado,  ou,  caso  esse  não seja  o

entendimento, no mérito, a rejeição do recurso.

Brasília, 27 de agosto de 2019.

Raquel Elias Ferreira Dodge
Procuradora-Geral da República
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